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das entidades da Administração Direta e Indireta deste 
Município, sendo referidas entidades inteiramente 
responsáveis pelo conteúdo aqui publicado.
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Para pesquisa por qualquer termo e utilização de filtros, 
acesse www.imprensaoficialmunicipal.com.br/itarare
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PODER EXECUTIVO

Atos Oficiais

Leis

LEI MUNICIPAL Nº 4123, DE 16 DE MARÇO DE 2021
Ratifica protocolo de intenções 
firmado entre Municípios brasileiros, 
com a finalidade de adquirir vacinas 
para combate à pandemia do 
coronavírus; medicamentos, insumos 
e equipamentos na área da saúde.

HELITON SCHEIDT DO VALLE, Prefeito de Itararé, 
Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições legais, 
faz saber que a Câmara Municipal aprova e eu sanciono 
e promulgo a seguinte Lei:

Art. 1º Fica ratificado, nos termos da Lei  Federal nº 
11.107/2005 e seu Decreto Federal Regulamentador 
nº 6.017/2007, o protocolo de intenções firmado entre 
municípios de todas as regiões da República Federativa 
do Brasil, visando precipuamente a aquisição de vacinas 
para combate à pandemia do Corona Vírus, além 
de outras finalidades de interesse público relativas à 
aquisição de medicamentos, insumos e equipamentos na 
área da saúde.

Art. 2º O protocolo de intenções, após sua ratificação, 
converter-se-á em contrato de consórcio público.

Art. 3º O consórcio que ora se ratifica terá a 
personalidade jurídica de direito público, com natureza 
autárquica.

Art. 4º Fica autorizada a abertura de dotação 
orçamentária própria para fins de cumprimento do Art.8º 
da Lei Federal 11.107/2005, podendo ser suplementadas 
em caso de necessidade.

Art. 5º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 6º Revogam-se as disposições em contrário.

Prefeitura de Itararé, 16 de março de 2021.

HELITON SCHEIDT DO VALLE

PREFEITO

Publicação - Publicado e registrado nos lugares de 
costume, na data supra.

JERÔNIMO DE ALMEIDA

Secretário de Administração

Decretos

DECRETO Nº 29,  DE 12  DE MARÇO DE 2021
Suspende prazos da Fazenda 
Pública e dá outras providências.

HELITON SCHEIDT DO VALLE, Prefeito do Município 
de Itararé, no uso das atribuições que lhe são conferidas 
por lei,

CONSIDERANDO as  medidas de enfrentamento 
do coronavírus (COVID-19) que declarou situação de 
emergência no Município de Itararé, nos termos do 
Decreto nº  30, de 19 de março de 2020,

CONSIDERANDO que é dever do Estado (Poder 
Público) adotar medidas para garantir a saúde, a ordem 
social e econômica de seus administrados;

CONSIDERANDO  a necessidade de diminuição do 
impacto social e para preservar o equilíbrio financeiro dos 
munícipes:

DECRETA:

Art. 1º - Ficam suspensos:

I -  Por 90 (noventa) dias a inscrição em dívida ativa de 
débitos municipais;

II - Por 90 (noventa) dias, o ajuizamento de ações de 
origens tributárias e não tributárias;

III - Por 90 (noventa) dias, as ações para 
encaminhamento dos protestos de dívidas  de origem 
tributárias e não tributárias;

§ 1º - As suspensões que aludem os incisos II e III 
não se aplicam aos créditos tributários e não tributários 
cujos prazos prescricionais ou decadenciais encerrar-se-
ão dentro do prazo der 60 (sessenta) dias contados da 
publicação do presente Decreto.

§ 2º - Os efeitos deste decreto não abrangem as 
multas por infração à legislação municipal  em razão de 
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sua natureza punitiva.

Art. 2º - O serviço de protocolos perante a Administração 
Municipal; deverão ser realizados,  de forma eletrônica 
através do e-mail:    protocolo@itarare.sp.gov.br.

Art. 3º - Ficam prorrogados para junho de 2021 os 
prazos de vencimentos das dívidas tributárias e não 
tributárias  referentes aos meses de março,  abril e maio 
de 2021.

Art. 4º - Fica prorrogado por 90 (noventa) dias a 
validade das Certidões de Regularidade Fiscal emitidas 
pelo Município de Itararé.

Art. 5º - Este decreto entra em vigor na data de sua 
publicação, revogando-se as disposições em sentido 
contrário, e vigorará enquanto durar a situação de 
emergência.

Prefeitura Municipal de Itararé, aos 12 de março de 
2021.

HELITON SCHEIDT DO VALLE

Prefeito Municipal

Publicação - Publicado e registrado nos lugares de 
costume, na data supra.

JERÔNIMO DE ALMEIDA

Secretário de Administração
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